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DECISÃO

1. Trata-se de agravo interposto por ROQUE EVILÁSIO FERNANDES 
contra decisão que inadmitiu recurso especial, com fulcro no art. 105, III, "a", da 
Constituição Federal, em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
integrado pelo proferido em sede de embargos de declaração, assim ementado: 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. AÇÃO DE REVISÃO DE 

APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. ANTIGA 

EMPREGADORA, PATROCINADORA DO PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

EXCLUSÃO DO PROCESSO QUE PREVALECE. RECURSO 

IMPROVIDO. O antigo empregador, patrocinador do plano de 

previdência privada a que aderiu o autor, não tem legitimidade para 

figurar na demanda que diz respeito a aspectos relacionados ao contrato 

de previdência privada, porque não integra essa relação jurídica. Trata-se 

de matéria diversa da relação de trabalho.

PREVIDÊNCIA PRIVADA. AÇÃO DE REVISÃO DE 

APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. COBRANÇA DE 

PARCELAS EXTRAORDINÁRIAS A TÍTULO DE 

EQUACIONAMENTO DE DÉFICIT FINANCEIRO A PARTIR DE 

2006. POSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. 

RECURSO IMPROVIDO. O objetivo do autor é questionar a cobrança 

de parcela extraordinária a título de equacionamento de déficit financeiro 

do fundo de previdência privada. Equacionamento de deficit entre os 

patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção existente entre 

suas contribuições, de modo a garantir o equilíbrio atuarial e atenuar os 

prejuízos. Ausência de ilegalidade e abusividade a identificar, tratando-se 

de conduta que guarda conformidade com a legislação, Lei 

Complementar 109/2001. Daí advém o reconhecimento da improcedência 

do pedido.

Nas razões do especial, alega-se violação do art. 1.022, II, do Código de 
Processo Civil; arts. 18, 21 e 68 § 1º, da Lei Complementar n. 109/2001 e arts. 1.115 e 
1.116 do Código Civil. 
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Decido. 

2. A irresignação não merece prosperar.

De início, verifica-se que a decisão agravada foi publicada já na vigência do 
atual Código de Processo Civil, o qual prevê, em seu art. 1.030, I, "b", § 2º, do CPC/2015, 
que cabe agravo interno contra a decisão que nega seguimento a recurso especial interposto 
contra acórdão em conformidade com entendimento do STJ em recurso repetitivo.

Confira:  

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o 

recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 

(quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao 

vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá:

I – negar seguimento:

[...]

b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra 

acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, 

exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos;

[...]

§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá 

agravo interno, nos termos do art. 1.021.

2.1 Diante da expressa previsão legal do cabimento de agravo interno, a 
interposição de agravo em recurso especial constitui falha inescusável que impede a aplicação 
do princípio da fungibilidade recursal. 

A propósito:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL.  DECISÃO 

COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. ART. 1.021, DO CPC/2015.

1.  A  interposição  de  agravo  interno  contra  decisão  colegiada 

constitui  falha  inescusável, tendo em vista a previsão expressa no art. 

1.021 do CPC/2015. Inviável, portanto, a aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal.

2. Agravo interno não conhecido.

(AgInt no AgInt no AREsp 914.851/PR, Rel. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 20/10/2016, DJe 

24/10/2016)

______________

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM RECURSO ESPECIAL. 

IMPUGNAÇÃO PARCIAL DAS  QUESTÕES DISCUTIDAS NO 

RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DA PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA E DA COISA JULGADA. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL.

INAPLICABILIDADE.  PREVISÃO EXPRESSA NA LEI DO 

RECURSO CABÍVEL. ERRO GROSSEIRO.

1.  Aplicam-se  os  institutos  da  preclusão consumativa e da coisa 
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julgada  à  questão  autônoma  não impugnada nas razões do agravo em 

recurso especial, em obediência ao princípio da dialeticidade.

2.  Configura  erro grosseiro a interposição de recurso contrário ao 

expressamente  previsto  na  lei,  o  que inviabiliza a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal, como no caso de interposição de 

apelação  ao invés de agravo contra decisão que julga o incidente de 

impugnação   de   pedido  de  habilitação  de  crédito  no  processo 

falimentar.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 219.866/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 

28/03/2016)

Assim, no tocante ao tema repetitivo - Tema 936/STJ (ilegitimidade passiva 
do patrocinador) - , o agravo não merece ser conhecido, pelas razões acima expostas.

3. No mais, não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação dos art. 
1.022, II, do Código de Processo Civil. Isso porque, embora rejeitados os embargos de 
declaração, a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem, que 
emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão 
da parte recorrente.

Ressalta-se que nos termos do artigo 1.022 do CPC, cabem embargos de 
declaração contra decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 
corrigir erro material e/ou suprir omissão de ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o 
julgador, aí incluídas as condutas descritas no § 1º do artigo 489 do novel codex, 
caracterizadoras de carência de fundamentação válida. Nada obstante, não se prestam os 
aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar efeito 
infringente ao recurso integrativo, como almeja a parte recorrente.

4. Outrossim, a Corte Estadual registra a ausência de ilegalidade e 
abusividade na estipulação de contribuição (parcela) extraordinária para o equacionamento 
de déficit financeiro nos anos de 2006 e posteriores, do fundo de previdência privada, tal 
qual prevê a legislação de regência, ex vi do art. 19, parágrafo único, II e art. 21, §§ 1º e 2º, 
da Lei Complementar n. 109/2001.

Importa anotar que, coerentemente, no tocante ao déficit, o art. 21 da Lei 
Complementar n. 109/2001 também prevê que resultado deficitário nos planos ou nas 
entidades fechadas será equacionado por patrocinadores, participantes e assistidos, na 
proporção existente entre as suas contribuições, podendo ser feito, dentre outras formas, por 
meio do aumento do valor das contribuições, instituição de contribuição adicional ou redução 
do valor dos benefícios a conceder, observadas as normas infralegais estabelecidas pelo 
órgão regulador e fiscalizador.

Dessarte, à luz da ab-rogada Lei n. 6.435/1977 e da Lei Complementar n. 
109/2001, é bem de ver que a legislação de regência, visando ao resguardado do equilíbrio 
financeiro e atuarial do plano de custeio, sempre previu a possibilidade de alteração do 
regulamento do plano de benefícios, inclusive dos valores das contribuições e benefícios; por 
isso, a teor do parágrafo único do art. 17 e do § 1º do art. 68, ambos da Lei Complementar 
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n. 109/2001, só há falar em direito adquirido na ocasião em que o participante preenche 
todas as condições para o recebimento do benefício (torna-se elegível ao benefício). 

4.1 De outra parte, os vigentes arts. 17, parágrafo único e 68, § 1º, da Lei 
Complementar 109/2001 dispõem expressamente que as alterações processadas nos 
regulamentos dos planos de benefícios aplicam-se a todos os participantes das entidades 
fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão regulador e fiscalizador, só sendo 
considerados direito adquirido do participante os benefícios, a partir da implementação de 
todas as condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no regulamento do 
respectivo plano.

Essa é a firme jurisprudência do jurisprudência do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ALTERAÇÃO 

REGULAMENTAR. INSTITUIÇÃO DO DENOMINADO "INSS 

HIPOTÉTICO" PARA O CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ATINGE 

TODOS AQUELES PARTICIPANTES QUE NÃO SÃO AINDA 

ELEGÍVEIS AO BENEFÍCIO. PRETENSÃO AO 

RECONHECIMENTO DE DIREITO ADQUIRIDO ÀS NORMAS 

DO REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA VIGENTE NA OCASIÃO DE SUA 

ADESÃO À RELAÇÃO CONTRATUAL. DESCABIMENTO. 

PLEITO QUE NÃO TEM NENHUM SUPEDÂNEO NA 

AB-ROGADA LEI N. 6.435/1977 NEM NA VIGENTE LEI 

COMPLEMENTAR N. 109/2001. SÓ HÁ DIREITO ADQUIRIDO 

AO BENEFÍCIO - NOS MOLDES DO REGULAMENTO VIGENTE 

DO PLANO - NO MOMENTO EM QUE O PARTICIPANTE PASSA 

A TER DIREITO AO BENEFÍCIO COMPLEMENTAR DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. EMBARGOS COM FITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER 

PROTELATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE 

MULTA. SÚMULA 98/STJ.

1. Na previdência privada, o sistema de capitalização constitui pilar de 

seu regime - baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado -, adesão facultativa e organização autônoma em 

relação ao regime geral de previdência social. Nessa linha, os planos de 

benefícios de previdência complementar são previamente aprovados pelo 

órgão público fiscalizador, de adesão facultativa, devendo ser elaborados 

com base em cálculos matemáticos, embasados em estudos de natureza 

atuarial, e, ao final de cada exercício, devem ser reavaliados, de modo a 

prevenir ou mitigar prejuízos aos participantes e beneficiários do plano 

(artigo 43 da ab-rogada Lei n. 6.435/1977 e artigo 23 da Lei 

Complementar n. 109/2001).

2. Os regulamentos dos planos de benefícios evidentemente podem ser 

revistos, em caso de apuração de déficit ou superávit, decorrentes de 

projeção atuarial que no decorrer da relação contratual não se confirme, 

pois no regime fechado de previdência privada há um mutualismo, com 

explícita submissão ao regime de capitalização.

3. Os desequilíbrios verificados, isto é, a não confirmação de 
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premissa atuarial decorrente de fatores diversos - até mesmo 

exógenos, como por exemplo a variação da taxa de juros que 

remunera os  investimentos -, resultando em eventuais superávits 

ou déficits verificados no transcurso da relação contratual, 

repercutem para o conjunto de participantes e  beneficiários.
4. Dessarte, os vigentes arts. 17, parágrafo único e 68, § 1º, da Lei 

Complementar 109/2001 dispõem que as alterações processadas nos 

regulamentos dos planos aplicam-se a todos os participantes das 

entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão público 

fiscalizador, só sendo considerados direito adquirido do participante os 

benefícios a partir da implementação de todas as condições estabelecidas 

para elegibilidade consignadas no regulamento vigente do respectivo 

plano de previdência privada complementar. Precedentes.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1184621/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 09/05/2014) - g.n. 

_______________

PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA. RECURSO ESPECIAL. 

MIGRAÇÃO DE PLANO DE BENEFÍCIOS PARA OUTRO 

ADMINISTRADO PELA MESMA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. PRETENSÃO DE EQUIPARAÇÃO DAS ALÍQUOTAS 

DE CONTRIBUIÇÃO PAGAS AOS DIFERENTES PLANOS DE 

BENEFÍCIOS, AO ARGUMENTO DE NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DE ISONOMIA. DESCABIMENTO. PLANOS DE 

BENEFÍCIOS QUE, AINDA QUE ADMINISTRADOS PELA 

MESMA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, TÊM 

INDEPENDÊNCIA PATRIMONIAL. REAJUSTE DE 

CONTRIBUIÇÃO DOS PARTICIPANTES E ASSISTIDOS PARA 

MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS. POSSIBILIDADE. TESE DE 

HAVER DIREITO ADQUIRIDO A DETERMINADO REGIME DE 

CONTRIBUIÇÕES. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. PLEITO 

QUE NÃO TEM NENHUM SUPEDÂNEO NA AB-ROGADA LEI 

N. 6.435/1977 NEM NAS VIGENTES LEIS COMPLEMENTARES N. 

108 E 109, AMBAS DE 2001.

1. Há independência patrimonial entre os diversos planos de benefícios - 

ainda que vinculados à mesma entidade de previdência privada -; "mesmo 

nos planos de Benefício Definido, em que existe uma conta coletiva, não 

ocorre 'distribuição de renda', mas mutualismo, ou seja, todos os 

participantes encontram-se nas mesmas condições, repartindo os riscos 

envolvidos na operação" (CASSA, Ivy. Contrato de previdência privada. 

São Paulo: MP, 2009, p. 62- 83).

2. Na vigência da Lei n. 6.435/1977 (no mesmo sentido, dispõe o art. 23, 

parágrafo único, da Lei Complementar n. 109/2001), os planos de 

benefícios de previdência privada já eram elaborados com base em 

cálculos atuariais - prevendo benefícios e formação de correspondente 

fonte de custeio -; que, conforme o artigo 43 da ab-rogada Lei n. 

6.435/1977, deveriam ao final de cada exercício ser reavaliados, com 

vistas à manutenção do equilíbrio do sistema. Como a entidade de 
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previdência fechada é apenas administradora do fundo formado pelas 

contribuições da patrocinadora e dos participantes e assistidos - que 

participam da gestão do plano -, os desequilíbrios atuariais verificados no 

transcurso da relação contratual, isto é, a não confirmação da premissa 

atuarial decorrente de fatores diversos - até mesmo exógenos, como a 

variação da taxa de juros que remunera seus investimentos -, os superavit 

e deficit verificados, repercutem para o conjunto de participantes e 

beneficiários.

3. Todavia, coerentemente, no tocante ao deficit, o art. 21 da Lei 

Complementar n. 109/2001 também prevê que resultado deficitário nos 

planos ou nas entidades fechadas será equacionado por patrocinadores, 

participantes e assistidos, na proporção existente entre as suas 

contribuições, podendo ser feito, dentre outras formas, por meio do 

aumento do valor das contribuições, instituição de contribuição adicional 

ou redução do valor dos benefícios a conceder, observadas as normas 

infralegais estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador.

4. Com efeito, muito embora a norma de regência ao caso (art. 21, 

§ 1º, da Lei Complementar n. 109/2001) vede a redução dos 

benefícios concedidos, isto, em consonância com os  arts. 17, 

parágrafo único e  68, § 1º, do mesmo Diploma, e  reconheça direito 

adquirido ao benefício, no momento em que o participante se  

torna elegível, não estabelece direito adquirido ao regime de 

contribuições, que poderão ser reajustadas para equacionamento 

de resultado deficitário.
5. Recurso especial não provido.

(REsp 1384432/SE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 26/03/2015) - g.n. 

_______________

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

REGIME DE CUSTEIO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER ESTATUTÁRIO DO PLANO. REAVALIAÇÃO 

ATUARIAL PERIÓDICA. LÓGICA DO SISTEMA DE 

CAPITALIZAÇÃO. MAJORAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. 

POSSIBILIDADE. BUSCA DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO E 

ATUARIAL DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO. RESULTADO 

DEFICITÁRIO. ÔNUS DE PATROCINADORES, PARTICIPANTES 

E ASSISTIDOS. MUTUALIDADE.

1. Ação ordinária que visa a redução da alíquota relativa à contribuição 

de plano de previdência privada ao argumento de que os participantes 

possuem direito adquirido às regras vigentes na época da adesão, sendo 

ilegal a majoração promovida pela entidade em regulamento 

superveniente.

2. Pelo regime de capitalização, o benefício de previdência complementar 

será decorrente do montante de contribuições efetuadas e do resultado de 

investimentos, podendo haver, no caso de desequilíbrio financeiro e 

atuarial do fundo, superávit ou déficit, a influenciar os participantes do 

plano como um todo, já que pelo mutualismo serão beneficiados ou 

prejudicados, de modo que, nessa última hipótese, terão que arcar com os 

ônus daí advindos.
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3. É da própria lógica do regime de capitalização do plano de previdência 

complementar o caráter estatutário, até porque, periodicamente, em cada 

balanço, todos os planos de benefícios devem ser reavaliados 

atuarialmente a fim de manter o equilíbrio do sistema, haja vista as 

flutuações do mercado e da economia, razão pela qual adaptações e 

ajustes ao longo do tempo revelam-se necessários, sendo inapropriado o 

engessamento normativo e regulamentar.

4. A possibilidade de alteração dos regulamentos dos planos de benefícios 

pelas entidades de previdência privada, com a supervisão de órgãos 

governamentais, e a adoção de sistema de revisão dos valores das 

contribuições e dos benefícios já encontravam previsão legal desde a Lei 

nº 6.435/1977 (arts. 3º, 21 e 42), tendo sido mantidas na Lei 

Complementar nº 109/2001 (arts. 18 e 21).

5. As modificações processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se 

a todos os participantes das entidades fechadas de previdência privada, a 

partir da aprovação pelo órgão regulador e fiscalizador, observado, em 

qualquer caso, o direito acumulado de cada participante.

6. É assegurada ao participante que tenha cumprido os  requisitos 

para obtenção dos benefícios previstos no plano a aplicação das 

disposições regulamentares vigentes na data em que se  tornou 

elegível a um benefício de aposentadoria. Todavia, disso não 

decorre nenhum direito adquirido a regime de custeio, o qual 

poderá ser alterado a qualquer momento para manter o equilíbrio 

atuarial do plano, sempre que ocorrerem situações que o 

recomendem ou exijam, obedecidos os  requisitos legais.

7. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas 

será suportado por patrocinadores, participantes e  assistidos, 

devendo o equacionamento ser feito, dentre outras formas, por 

meio do aumento do valor das contribuições, instituição de 

contribuição adicional ou redução do valor dos benefícios a 

conceder, observadas as normas estabelecidas pelo órgão 

regulador e  fiscalizador (art. 21, § 1º, da Lei Complementar nº 

109/2001).
8. Se foi comprovada a necessidade técnica de adaptação financeira do 

plano, tanto por questões administrativas (equiparação da data de reajuste 

de empregados ativos e inativos) quanto por questões financeiras 

(realinhamento da contabilidade do fundo previdenciário em virtude da 

profunda instabilidade econômica do país), não há falar em ilegalidade na 

majoração das contribuições dos participantes, pois, além de não ser 

vedada a alteração da forma de custeio do plano de previdência privada, 

foram respeitadas as normas legais para a instituição de tais 

modificações, como a aprovação em órgãos competentes e a busca do 

equilíbrio financeiro e atuarial do fundo previdenciário.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(REsp 1364013/SE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 07/05/2015) - g.n. 

No caso em julgamento, o autor, ora recorrente, limita-se a afirmar que a 
entidade de previdência privada fez alteração no regulamento do plano de benefícios - 
resultando em prejuízo ao seu benefício de previdência privada. Nesse contexto, observo que 
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o art. 17, caput, da Lei Complementar n. 109/2001 estabelece que as alterações 
processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se a todos os participantes das entidades 
fechadas - a partir de sua aprovação pelo órgão regulador e fiscalizador, observado o direito 
acumulado de cada participante -; por isso, não comporta acolhimento o pleito exordial, pois 
é previsto por lei a possibilidade de alteração regulamentar a atingir todos os participantes.

Portanto, estando o acórdão recorrido em conformidade com o entendimento 
desta Corte, incide, nestes aspectos, o veto da Súmula 83/STJ.

5. Ante o exposto, conheço, em parte, do agravo e, nessa extensão, nego-lhe 
provimento.

Havendo nos autos prévia fixação de honorários de advogado pelas instâncias 
de origem, determino a sua majoração, em desfavor da parte recorrente, no importe de 10% 
sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, 
observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2.º e 3.º do referido 
dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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